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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a  USD 
5

0,002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a  USD 
5

0,002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0,05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0,05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a  USD 
5

0,002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0,05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a  USD 
5

0,002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a  USD 
5

0,002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0,05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 25 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Opções sobre 
CFDs Forex

Pares cambiais Superior ao 
Nominal 
Padrão

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 USDPares cambiais Pares cambiais Nota:  O nominal padrão para 
cada par cambial pode ser 
visualizado na Plataforma 
(Condições de negociação em 
Opções sobre Forex)

Nota b) Aplica-se uma comissão 
de 10 USD para transacções 
inferiores ao  lote standard

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURPortugal Euronext Lisbon Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) A DIF Broker não 
disponibiliza a negociação de 
produtos estruturados nos 
mercados não regulamentados da 
Euronext Lisbon ou EasyNext 
Lisbon, nomeadamente Warrants

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURAlemanha Deutsche Börse 
(XETRA)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURFrança Euronext Paris Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) À comissão de 
negociação acresce imposto 
sobre negociação de ações 
francesas aprovada pelo Governo 
francês de 0,3%, na compra de 
ações francesas, a partir de 1 de 
Janeiro de 2017 
http://bofip.impots.gouv.fr/bofip/
9789-PGP.

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURBélgica Euronext 
Brussels

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURHolanda Euronext 
Amsterdam

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURItália Borsa 
Italiana/Milan 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) À comissão de 
negociação acresce um imposto 
sobre a negociação de acções 
italianas de 0,12%

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EUREspanha BME Spanish 
Exchanges

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nas compras, a partir de 14-01-
21, imposto de 0,2%/montante 
negociado; (i) sede em Espanha, 
independentemente da bolsa; (ii) 
capitalização bolsista superior a 
mil milhões de Euros no ano 
transacto a 1 de Dezembro

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 215 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 215 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen 
(First North)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 12 EURFinlândia NASDAQ OMX 
Helsinki

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 230 NOKNoruega Oslo Børs/Oslo 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 8 GBPReino Unido London Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,004 0 Comissão 0 20 USDReino Unido London Stock 
Exchange (IOB)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) A DIF Broker não 
disponibiliza a negociação de 
produtos estruturados nos 
mercados não regulamentados da 
Euronext Lisbon ou EasyNext 
Lisbon, nomeadamente Warrants

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 150 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 150 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm (First 
North)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 18 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Imposto de ações Suíça – 
Imposto de selo de 0,085% sobre 
o valor da operação

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 18 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange (Blue-
Chip)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Imposto de ações Suíça – 
Imposto de selo de 0,085% sobre 
o valor da operação
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,005 0 Comissão 0 75 AUDAustrália Australian 
Securities 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0,05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0,0015 0 Comissão 0 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0,0015 0 Comissão 0 0 USDEstados Unidos OTC Bulletin 
Board

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 25 0 USDEstados Unidos OTC Bulletin 
Board

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a 1 0 0 Comissão 25 0 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a 1 0 0,08 Comissão 0 25 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a 1 0 0,08 Comissão 0 50 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a 1 0 0 Comissão 50 0 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 150 HKDHong Kong Hong Kong 
Exchanges

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Imposto de ações Hong 
Kong – Imposto de selo de 0,13% 
sobre o valor da operação

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,005 0 Comissão 0 45 EURÁustria Wiener 
Börse/Vienna 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, UPs, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0,005 0 Comissão 0 45 EURIrlanda Irish Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões de 
intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 10 Comissão 0 0 AUDPares cambiais Contratos 
denominados 
em AUD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 6 Comissão 0 0 CADPares cambiais Contratos 
denominados 
em CAD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 8 Comissão 0 0 CHFPares cambiais Contratos 
denominados 
em CHF

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 6 Comissão 0 0 EURPares cambiais Contratos 
denominados 
em EUR

Nota:  acrescem custos de 
bolsa; Nota b): Para as bolsas 
italianas acresce imposto 
sobre derivados (ver em baixo 
nota 1)

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 Comissão 0 0 GBPPares cambiais Contratos 
denominados 
em GBP

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 45 Comissão 0 0 HKDPares cambiais Contratos 
denominados 
em HKD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 10 Comissão 0 0 AUDNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em AUD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 Comissão 0 0 CADNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em GBP

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 1500 Comissão 0 0 CHFNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em JPY

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 11 Comissão 0 0 EURNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em CHF

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 100 Comissão 0 0 GBPNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em HKD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 25 Comissão 0 0 HKDNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em CAD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 30 Comissão 0 0 BRLNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em BRL

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 8 Comissão 0 0 USDNegociados 
online

Contratos 
denominados 
em USD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa

Futuros Todos, excepto 
pares cambiais

Qualquer Qualquer Qualquer 0 15 Comissão 0 0 USDNegociados 
offline

Contratos 
denominados 
em USD

Nota:  acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURPortugal Euronext Lisbon

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURPortugal Euronext Lisbon

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURAlemanha Deutsche Börse 
(XETRA)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURAlemanha Deutsche Börse 
(XETRA)
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURFrança Euronext Paris

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURFrança Euronext Paris

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

15 0 EURItália Borsa 
Italiana/Milan 
Stock Exchange

Nota a) Acresce imposto sobre 
derivados (ver nota 1)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURItália Borsa 
Italiana/Milan 
Stock Exchange

Nota a) Acresce imposto sobre 
derivados (ver nota 1)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURHolanda Euronext 
Amsterdam

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURHolanda Euronext 
Amsterdam
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURBélgica Euronext 
Brussels

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURBélgica Euronext 
Brussels

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EUREspanha BME Spanish 
Exchanges

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 5000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EUREspanha BME Spanish 
Exchanges

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURIrlanda Irish Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURIrlanda Irish Stock 
Exchange
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURFinlândia NASDAQ OMX 
Helsinki

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURFinlândia NASDAQ OMX 
Helsinki

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

12 0 EURÁustria Wiener 
Börse/Vienna 
Stock Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
EUR 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 EURÁustria Wiener 
Börse/Vienna 
Stock Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NASDAQ

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NASDAQ

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NASDAQ

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NASDAQ
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)
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Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Inferior a 20 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 7500

Qualquer Superior a 20 0,002 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
CAD 10000

Qualquer Superior a 1 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

25 0 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a 1 0 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

25 0 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
CAD 10000

Qualquer Superior a 1 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
CAD 10000

Qualquer Qualquer 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

25 0 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
CAD 10000

Qualquer Qualquer 0 0,05 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
AUD 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

10 0 AUDAustrália Australian 
Securities 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
AUD 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 AUDAustrália Australian 
Securities 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
CHF 15000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

18 0 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
CHF 15000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
CHF 15000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

18 0 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange (Blue-
Chip)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
CHF 15000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange (Blue-
Chip)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
DKK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

65 0 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

10 0 GBPReino Unido London Stock 
Exchange 
(Indices)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

10 0 GBPReino Unido LSE_ETF
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
DKK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 GBPReino Unido London Stock 
Exchange 
(Indices)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 GBPReino Unido LSE_ETF

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

10 0 GBPReino Unido London Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
GBP 8000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 GBPReino Unido London Stock 
Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
USD 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

20 0 USDReino Unido London Stock 
Exchange (IOB)
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
USD 10000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 USDReino Unido London Stock 
Exchange (IOB)

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
NOK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

70 0 NOKNoruega Oslo Børs/Oslo 
Stock Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
NOK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 NOKNoruega Oslo Børs/Oslo 
Stock Exchange

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
SEK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

65 0 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
SEK 100000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a 
HKD 95000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

90 0 HKDHong Kong Hong Kong 
Exchanges
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a 
HKD 95000

Qualquer Qualquer 0,0025 0 spread fixo sobre o 
preço bid ou ask 
da acção

0 0 HKDHong Kong Hong Kong 
Exchanges
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
20000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Franco Suíço

EURCHF Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
10000000

Qualquer 0 0,0003 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Reino Unido

EURGBP Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
10000000 
Inferior a 
15000000

Qualquer 0 0,00035 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Reino Unido

EURGBP Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
15000000

Qualquer 0 0,00035 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Reino Unido

EURGBP Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
8000000

Qualquer 0 0,045 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / Japão

EURJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
8000000 
Inferior a 
15000000

Qualquer 0 0,05 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / Japão

EURJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
15000000 
Inferior a 
20000000

Qualquer 0 0,055 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / Japão

EURJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
20000000

Qualquer 0 0,055 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / Japão

EURJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
10000000

Qualquer 0 0,0003 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Estados Unidos

EURUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
8000000 
Inferior a 
15000000

Qualquer 0 0,0007 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Nova Zelândia / 
Estados Unidos

NZDUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
15000000

Qualquer 0 0,0007 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Nova Zelândia / 
Estados Unidos

NZDUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
6000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Estados Unidos 
/ Canadá

USDCAD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
6000000 
Inferior a 
12000000

Qualquer 0 0,0005 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Estados Unidos 
/ Canadá

USDCAD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
12000000 
Inferior a 
25000000

Qualquer 0 0,0007 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Estados Unidos 
/ Japão

USDJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
25000000

Qualquer 0 0,0007 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Estados Unidos 
/ Japão

USDJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
1000 Inferior 

a 3000

Qualquer 0 0,35 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ouro / Estados 
Unidos

XAUUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
3000 Inferior 

a 5000

Qualquer 0 0,4 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ouro / Estados 
Unidos

XAUUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
5000

Qualquer 0 0,4 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ouro / Estados 
Unidos

XAUUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 5000 Qualquer 0 0,055 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Prata / Estados 
Unidos

XAGUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
5000 Inferior 

a 50000

Qualquer 0 0,065 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Prata / Estados 
Unidos

XAGUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
50000 Inferior 

a 70000

Qualquer 0 0,07 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Prata / Estados 
Unidos

XAGUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
70000 Inferior 

a 110000

Qualquer 0 0,075 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Prata / Estados 
Unidos

XAGUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDS&P-500 
(Estados Unidos)

US500.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 7 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDDOW JONES-30 
(Estados Unidos)

US30.I
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDNASDAQ-100 
(Estados Unidos)

USNAS100.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURDAX-30 
(Alemanha)

GER30.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 30 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURPSI-20 (Portugal) PORT20.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURCAC-40 (França) FRA40.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EUREUROSTOXX-50 
(Europa)

EU50.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 20 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 JPYNIKKEI-225 
(Japão)

JP225.I
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,5 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURAEX-25 
(Holanda)

NETH25.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 4 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 AUDASX-200 
(Austrália)

AUS200.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 15 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURBEL-20 (Bélgica) BELG20.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 DKKOMXC-20 
(Dinamarca)

DEN20.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 20 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURMDAX 
(Alemanha)

GER50MID.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURTECDAX 
(Alemanha)

GERTECH30.I
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 15 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 HKDHANG SHENG-
50 (Hong Kong)

HK50.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 12 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURIBEX-35 
(Espanha)

SPAIN35.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 NOKOBX-25 
(Noruega)

NOR25.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 1 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 SEKOMX-30 (Suécia) SWE30.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 CHFSMI-20 (Suíça) SWISS20.I

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 DKKOMXC-20 Cap 
(Dinamarca)

DEN20CAP.I
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Índices Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 DKKOMX-25 
(Dinamarca)

DEN25.I
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 220 spread variável 
(dif. bid e ask)

0 0Bitcoin / Euro BTCEUR Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 29000 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Bitcoin / Japão BTCJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 242 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Bitcoin / 
Estados Unidos

BTCUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 15 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ethereum / Euro ETHEUR Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 1900 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ethereum / 
Japão

ETHJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 17 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Ethereum / 
Estados Unidos

ETHUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,5 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Litecoin / Euro LTCEUR Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 187 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Litecoin / Japão LTCJPY Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Cripto Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,6 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Litecoin / 
Estados Unidos

LTCUSD Nota 1) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
10000000

Qualquer 0 0,0003 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Austrália / 
Estados Unidos

AUDUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
10000000 
Inferior a 
20000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Austrália / 
Estados Unidos

AUDUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
20000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Austrália / 
Estados Unidos

AUDUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
10000000

Qualquer 0 0,0003 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Franco Suíço

EURCHF Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
10000000 
Inferior a 
15000000

Qualquer 0 0,00035 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Franco Suíço

EURCHF Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
15000000 
Inferior a 
20000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Franco Suíço

EURCHF Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
10000000 
Inferior a 
20000000

Qualquer 0 0,00045 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Estados Unidos

EURUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
20000000 
Inferior a 
25000000

Qualquer 0 0,00055 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Estados Unidos

EURUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
25000000

Qualquer 0 0,00055 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0União 
Monetária 
Europeia / 
Estados Unidos

EURUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
10000000

Qualquer 0 0,0003 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Reino Unido / 
Estados Unidos

GBPUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
10000000 
Inferior a 
15000000

Qualquer 0 0,00035 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Reino Unido / 
Estados Unidos

GBPUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
15000000 
Inferior a 
20000000

Qualquer 0 0,00045 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Reino Unido / 
Estados Unidos

GBPUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
20000000

Qualquer 0 0,00045 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Reino Unido / 
Estados Unidos

GBPUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Inferior a 
4000000

Qualquer 0 0,0004 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Nova Zelândia / 
Estados Unidos

NZDUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard

CFDs Forex Par cambial Qualquer Superior a 
4000000 
Inferior a 
8000000

Qualquer 0 0,0005 spread variável 
(dif. bid e ask; ver 
nota1)

0 0Nova Zelândia / 
Estados Unidos

NZDUSD Nota a) spread fixo indicativo 
em condições normais de 
mercado; com incremento de 
volatilidade pode aumentar

Aplica-se uma comissão de 10 
USD caso seja negociada uma 
quantidade inferior ao lote 
standard
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 48 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDMSCI China-50 CHINA50 O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDRussell-2000 US2000 O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,6 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDMSCI Taiwan-
125

TAIWAN O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 SGDMSCI Singapura-
29

SINGAPORE O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Índices Qualquer Qualquer Qualquer 0 16 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDÍndia-50 INDIA50 O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDPetróleo (Wti) OILUS O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDPetróleo (Brent) OILUK O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,068 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDGás Natural NATGASUS O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDGasóleo GASOILUK O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 1 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentGasolina GASOLINEUS Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentMilho CORN Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,7 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentGado Vivo LIVECATTLE Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,28 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EUREmissões de 
Carbono

EMISSIONS O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 2,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentCobre COPPERUS Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,8 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentCafé COFFEENY O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 36 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDCacau COCOANY O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentAçucar SUGARNY Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 1,4 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentÓleo de 
Aquecimento

HEATINGOIL Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 7 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentSoja SOYBEANS Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Matérias-Primas Qualquer Qualquer Qualquer 0 9 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentTrigo WHEAT Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Metais Preciosos Qualquer Qualquer Qualquer 0 2,4 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDOuro GOLD O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Metais Preciosos Qualquer Qualquer Qualquer 0 14 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 US CentPrata SILVER Nota a) US Cent: cêntimos de 
USD

O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Metais Preciosos Qualquer Qualquer Qualquer 0 6,8 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDPlatina PLATINUM O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Metais Preciosos Qualquer Qualquer Qualquer 0 7 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDPaládio PALLADIUM O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,12 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURObrigações 
Alemanha - 10 
anos

BUND O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,12 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURObrigações 
Alemanha - 5 
anos

BOBL O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,06 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURObrigações 
Alemanha - 2 
anos

SCHATZ O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURObrigações 
Itália - 10 anos

10YBTP O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,2 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 EURObrigações 
França - 10 anos

10YOAT O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,0008 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDUnião 
Monetária 
Europeia / 
Estados Unidos

EURUSDEC O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

CFDs Futuros Índice do dólar 
norte-americano

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,04 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDÍndice Dólar USDINDEX O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,0012 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDReino Unido / 
Estados Unidos

GBPUSDBP O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,12 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 JPYUnião 
Monetária 
Europeia / Japão

EURJPYRY O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,0012 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 CHFUnião 
Monetária 
Europeia / 
Franco Suíço

EURCHFRF O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,0012 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 GBPUnião 
Monetária 
Europeia / 
Reino Unido

EURGBPRP O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada

CFDs Futuros Par cambial Qualquer Qualquer Qualquer 0 0,0012 spread fixo 
(diferença entre o 
preço bid e ask)

0 0 USDAustrália / 
Estados Unidos

AUDUSDAD O activo subjacente é um 
contrato futuro negociado numa 
bolsa organizada
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 10 Comissão 0 0 AUDContratos 
denominados 
em AUD

Contratos 
denominados 
em AUD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 6 Comissão 0 0 CADContratos 
denominados 
em CAD

Contratos 
denominados 
em CAD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 8 Comissão 0 0 CHFContratos 
denominados 
em CHF

Contratos 
denominados 
em CHF

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 6 Comissão 0 0 EURContratos 
denominados 
em EUR

Contratos 
denominados 
em EUR

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 Comissão 0 0 GBPContratos 
denominados 
em GBP

Contratos 
denominados 
em GBP

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 45 Comissão 0 0 HKDContratos 
denominados 
em HKD

Contratos 
denominados 
em HKD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 1000 Comissão 0 0 JPYContratos 
denominados 
em JPY

Contratos 
denominados 
em JPY

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 75 Comissão 0 0 SEKContratos 
denominados 
em SEK

Contratos 
denominados 
em SEK

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 15 Comissão 0 0 SGDContratos 
denominados 
em SGD

Contratos 
denominados 
em SGD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Todos, excepto 
acções

Qualquer Qualquer Qualquer 0 6 Comissão 0 0 USDContratos 
denominados 
em USD

Contratos 
denominados 
em USD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 5 Comissão 0 0 AUDContratos 
denominados 
em AUD

Contratos 
denominados 
em AUD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 Comissão 0 0 EURContratos 
denominados 
em EUR

Contratos 
denominados 
em EUR

Nota a) acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 2,5 Comissão 0 0 GBPContratos 
denominados 
em GBP

Contratos 
denominados 
em GBP

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 3 Comissão 0 0 USDContratos 
denominados 
em USD

Contratos 
denominados 
em USD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 4 Comissão 0 0 CHFContratos 
denominados 
em CHF

Contratos 
denominados 
em CHF

Nota a) acrescem custos de 
bolsa

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0 30 Comissão 0 0 HKDContratos 
denominados 
em HKD

Contratos 
denominados 
em HKD

Nota a) acrescem custos de 
bolsa
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Tarifas Máximas

Corretagem

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Obrigações Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0,0025 0 Comissão 0 10 EURTodas as 
obrigações

As que podem 
ser negociadas 
na plataforma

Nota a) na cobrança de 
cupões aplica-se 1% (2,5 
Euros caso se aplique 
comissão mínima) e taxa de 
IVA à taxa legal em vigor

Nota b) no reembolso ou 
amortização aplica-se 0,2% (5 
Euros caso se aplique comissão 
mínima) e taxa de IVA à taxa legal 
em vigor
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Tarifas Máximas

Manutenção de posições/Empréstimo títulos

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Todos os CFDs, 
excepto CFDs 
Futuros e CFDs 
Forex

Todos os CFDs, 
excepto CFDs 
Futuros e CFDs 
Forex

Qualquer Qualquer Qualquer 0,065 0 Acresce à taxa 
Libor da divisa do 
instrumento

0 0Financiamento 
de posições 
longas abertas

Posições não 
encerradas até 
ao fecho da 
sessão

Aplica-se 4% de imposto de 
selo

No caso de libor negativa, aplica-
se 0%; Em caso de GBP aplica-se 
365 dias; outras divisas: 360 dias

Todos os CFDs, 
excepto CFDs 
Futuros e CFDs 
Forex

Todos os CFDs, 
excepto CFDs 
Futuros e CFDs 
Forex

Qualquer Qualquer Qualquer 0,065 0 Deduz à taxa Libid 
da divisa do 
instrumento

0 0Financiamento 
de posições 
curtas abertas

Posições não 
encerradas até 
ao fecho da 
sessão

Aplica-se 4% de imposto de 
selo

No caso de libid negativa, aplica-
se 0%; em caso de, após dedução 
do spread, taxa negativa, o 
cliente paga juros e lugar de 
receber; Em caso de GBP aplica-
se 365 dias; outras divisas: 360 
dias

CFDs Forex Pares cambiais Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Pontos Swap 
Tom/Next de 
bancos TIER1, com 
um mark-up/down 
correspondente a 
± 1,75%

0 0Financiamento 
de qualquer 
posição aberta

Posições não 
encerradas até 
ao fecho da 
sessão

O preço de abertura da 
posição é ajustado 
diariamento ou ao final de 
três dias (fim-de-semana) 
para reflectir os encargos de 
financiamento

Os ajustamentos da posição 
podem ser consultados 
diariamente através da 
plataforma (Forex Rollover)

CFDs Futuros, 
Futuros e 
Opções

Todos Qualquer Qualquer Qualquer 150 0 Pontos Base 
aplicados a título 
de spread

0 0Manutenção de 
posições abertas

Posições não 
encerradas até 
ao fecho da 
sessão

Fórmula utilizada: Valor de 
Margem requerida × Nº dias 
com a posição aberta × (taxa 
interbancária + spread)

Em caso de GBP aplica-se 365 
dias; outras divisas: 360 dias

CFDs Acções Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 150 0 Pontos Base 
aplicados a título 
de spread

0 0Taxa de 
empréstimo de 
títulos

Aplica-se uma 
taxa de 
empréstimo 
para posições 
curtas não 
encerradas até 
ao fecho da 

A taxa é variável de acordo 
com a liquidez dos títulos;

A taxa de empréstimo pode ser 
consultada na plataforma para 
cada título; É liquidada 
mensalmente
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Opções Taxa de Juro Qualquer Qualquer Qualquer 0,1 0 Comissão 0 0Taxa sobre a 
custódia de 
Opções

Maturidade 
superior a 120 
dias

Fórmula de cálculo: (Valor 
nominal × Taxa sobre a 
custódia de Opções) ÷ 
1000000

Este valor é aplicado diariamente; 
Acresce IVA à taxa legal em vigor

Opções Pares cambiais 
e Ouro

Qualquer Qualquer Qualquer 0,7 0 Comissão 0 0Taxa sobre a 
custódia de 
Opções

Maturidade 
superior a 120 
dias

Fórmula de cálculo: (Valor 
nominal × Taxa sobre a 
custódia de Opções) ÷ 
1000000

Este valor é aplicado diariamente; 
Acresce IVA à taxa legal em vigor

Opções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 1,1 0 Comissão 0 0Taxa sobre a 
custódia de 
Opções

Maturidade 
superior a 120 
dias

Fórmula de cálculo: (Valor 
nominal × Taxa sobre a 
custódia de Opções) ÷ 
1000000

Este valor é aplicado diariamente; 
Acresce IVA à taxa legal em vigor

Opções Metais 
Preciosos, 
excepto Ouro

Qualquer Qualquer Qualquer 1 0 Comissão 0 0Taxa sobre a 
custódia de 
Opções

Maturidade 
superior a 120 
dias

Fórmula de cálculo: (Valor 
nominal × Taxa sobre a 
custódia de Opções) ÷ 
1000000

Este valor é aplicado diariamente; 
Acresce IVA à taxa legal em vigor

Opções Matérias 
Primas, excepto 
Metais Preciosos

Qualquer Qualquer Qualquer 1,6 0 Comissão 0 0Taxa sobre a 
custódia de 
Opções

Maturidade 
superior a 120 
dias

Fórmula de cálculo: (Valor 
nominal × Taxa sobre a 
custódia de Opções) ÷ 
1000000

Este valor é aplicado diariamente; 
Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 36 0 EURManutenção de 
Conta

Contas que não 
registam 
qualquer 
operação

Caso não se registe qualquer 
operação durante 365 dias, 
aplica-se esta comissão

Acresce IVA à taxa legal em vigor
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURZona SEPA 
(Euros)

Até 100 mil 
Euros

Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 15 0 EURZona SEPA 
(Euros)

Superioes a 100 
mil Euros

Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 15 EURFora da Zona 
SEPA (Euros)

Qualquer valor Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor; Valor 
máximo: 60 Euros

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0Todas as divisas, 
excepto Euro

Com instrução 
BEN

Todas as despesas cobradas 
por terceiros serão debitadas 
ao cliente

Acresce Imposto de Selo à taxa 
legal em vigor

Transferências 
Recebidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 5 0 EUREm USD Recebidas e 
denominadas 
em USD

Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 50 0 EURCertidões Certidões e 
certificações 
várias

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 50 0 EURSegundas vias Segundas vias 
de documentos

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 60 0 EURReporte mensal Legislação EMIR 
(exclusivamente 
Empresas)

Valor cobrado anualmente Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0,2 0 Aplicada de acordo 
com o contrato de 
gestão de carteiras 
(condições gerais e 
específicas)

0 0Gestão de 
carteiras

Desempenho Cobrado mensalmente; 
Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Mínimo de abertura de conta: 25 
mil Euros

Qualquer Qualquer Qualquer 0,03 0 Aplicada de acordo 
com o contrato de 
gestão de carteiras 
(condições gerais e 
específicas)

0 0Gestão de 
carteiras

Gestão Cobrado mensalmente; 
Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Mínimo de abertura de conta: 25 
mil Euros

Qualquer Qualquer Qualquer 0,03 0 Valor de conta no 
último dia do 
período

0 50 EURConsultoria para 
o investimento 
não 
independente

Gestão Acresce IVA à taxa legal em 
vigor; Período de facturação 
mensal

Mínimo de abertura de conta: 25 
mil Euros

Acções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0,0025 0 Comissão 0 5 EURCustódia de 
valores, excepto 
obrigações e 
opções

Custódia de 
valores, excepto 
obrigações e 
opções

No caso de obrigações não 
denominadas nas divisas EUR, 
USD, GBP, NOK, DKK, CZK, 
aplica-se 0,0045

A taxa de guarda de valores é 
debitada mensalmente; A 
comissão mínima aplica-se por 
mercado/mensal; Acresce IVA à 
taxa legal em vigor
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Obrigações Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0,003 0 Comissão 0 0Custódia de 
obrigações

Custódia de 
obrigações

No caso de obrigações não 
denominadas nas divisas EUR, 
USD, GBP, NOK, DKK, CZK, 
aplica-se 0.0045

A taxa de guarda de valores é 
debitada mensalmente

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 40 0 EURIRS EUA em 
resultado de 
negociação em 
valores

US Tax Code 
Section 1441

Taxa anual Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURCotações em 
tempo real e 
profundidade

Melhor bid/Ask 
(Nível 1); 
Profundidade 
(Nível 2)- 5 
posições; 
Particulares e 
Empresas

A contratação é realizada 
através da plataforma e é da 
inteira responsabilidade do 
Cliente

O valor para cada mercado 
organizado, por nível e tipo de 
cliente, particular ou empresarial, 
pode se consultado na plataforma

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURTerceiros 
depositários

ADRs e GDRs - 
Comissão 
cobrada por 
terceiros

O valor é calculado em função 
da posição detida e de acordo 
com o prospecto do 
instrumento (periodicidade e 
comissão unitária)

O valor para cada mercado 
organizado, por nível e tipo de 
cliente, particular ou empresarial, 
pode se consultado na plataforma

Qualquer Qualquer Qualquer 0,01 0 Comissão 0 2,5 EURProcessamento 
de cobranças

Dividendos de 
Acções, ETFs, 
ADRs e GDRs

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0,005 0 Comissão 0 5 EURProcessamento 
de cobranças

Reembolsos Acresce IVA à taxa legal em 
vigor
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Actualizado em: 02/08/2021

Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0,005 0 Comissão 0 5 EURProcessamento 
de cobranças

Exercício de 
direitos, subs e 
análogos

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 2,5 0 EURPortes e 
despesas

Portes e 
despesas

Valor aplicado por carta Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0,002 0 Comissão 0 5 EUROPAs e OPTs No âmbito de 
OPAs e OPTs

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0Conversão de 
Valores 
mobiliários

Conversão de 
Valores 
mobiliários

Isento

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 25 0 EURRecepção de 
Valores 
Mobiliários

De terceiros 
para a DIF Broker

Por ISIN Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0,02 0 Comissão 0 10 EURTransferência 
de Valores 
Mobiliários

Da DIB Broker 
para Terceiros

Valor máximo: 200 Euros por 
código ISIN

Acresce IVA à taxa legal em vigor
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Actualizado em: 02/08/2021

Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0,02 0 Comissão 0 10 EURTransferência 
de Valores 
Mobiliários

Entre contas DIF 
Broker

Valor máximo: 200 Euros por 
código ISIN

Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 250 0 EURRegisto Central 
dos 
Beneficiários 
Efectivos (RCBE)

Empresas 
domiciliadas 
fora de Portugal

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 150 0 EURManutenção 
Anual RCBE

Empresas 
domiciliadas 
fora de Portugal

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor
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Tarifas Máximas

Conversão cambial

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0,0275 0 Alteração da taxa 
de câmbio

0 0 EURConversão 
cambial

Conversão 
cambial

Aplica-se na liquidação de 
operações sobre valores 
mobiliários ou ganhos/perdas 
em derivados denominados 
numa divisa distinta da divisa-
base da conta

A taxa de câmbio ao qual se 
aplica o spread utiliza como 
referência o fixing da bolsa de 
Nova Iorque às 17:00 (Hora Nova 
Iorque)
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Tarifas Máximas

Penalizações

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 100 0 EURCustos 
administrativos

Atraso no envio 
de 
documentação 
legalmente 
exigida

Valor aplicado trimestralmente Acresce IVA à taxa legal em vigor
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